
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT'RJA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJà

CoNTR;ATAÇAO TEMPOR,;ARrA

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS TEMPOR,IRIO COMO MEREIÍDEIR'A

DATA: 10 de março de 2025

BASELEGAL:À!t.3?,incisolX,daConstituiçãoFederalde1988,
Lei MuniciPal a. o 214/2021 .

CONTRATADO(A) : lucimeirê Santos de O].iveira

coNrRAro: n"J(Qzzozs

VALOR MENSAL: R$ 7.578,00 (Lí7 quia}.eaXos e dezoito) '

VALOR GLOBAL: a§ 74.724,60 (quatorze mil, setece/ltos e ,7i'Jxe e
qu,atro reais e sessêEüa centawos) .

JORNADA: th (oito) boras diá',ias / 40h ( qu,are'lta) .horas

selaanais.

PraÇa da Matríz, Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49'650-000
cNPr: 13.108.?33/0001-96



ESTADO DE SERGIPE
PREFTfTI'Rà MUNICIPAT DE DIVINA PÀSTOR,A

TERMO DE CONTRATO INDIV]DUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL ]NTERESSE PÚBLlCO _ ART.
2' INCS. V e VIII DA LEI 214/2021 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURÀ
MT'NICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTOR]A E

Lueimeire santos de oliveira.

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por

tempo determj-nado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREFEIIT RA lít NICIPÀJ, DE DfVINÀ PÀSTORIÀ, pessoa

juridica de direito púbJ-ico, CNPü: 13.108.?33,/0001-96, neste ato

representado por seu tltufar a Prefeita Municipal, I ZÀBEL

CRISTINA GOMES RODRIGT ES VIEIRÀ, brasileira, casada, portador.'

dÕ CPF sob o n. o 081.605.3?tl-09, domj-ciliada na Rodovia -e:

n" 1.OOO, povoado Bomfim, Divina Pastora/sE, cEP 49-654-v-

doravante denominado COIüIRATÀI{TE, e do outro 1ado, Lucimeire

Santos de o].iveira, brasileiro, maior e capaz, MERENDE IR;À,

residente e domiciliado na Alto da Jaqueira, Rua G, S,/N,

ManiÇoba, Divina Pastora/SE, portador de RG rr. o 3'01 6'204-9

ssP/sE e cPF no O2l .540.745-88, doravante denominado

slmpfesmente de COÀIIRATàDO(A), têm justo e acordado a

cont.rataÇão do serviço previsto na cláusula primeira dêste

termo, em conformidade com o Art- 37, inciso Ix, da ConstituiÇão

Federaf de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n." 214/2A2-',

objetlvando suprir necessidade de excepcional interesse pun-

para reaLização de serviços técnicos
MERENDEfRA, considerando as c1áusulas abaixo:

profissionais

Centr:o Dlvina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 733/0001-96

PraÇa da Mat rl z,

como



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'RJA MUNICIPAI DE DIVTNA PÀSTOR,A

CIÀUSUI,A PRIMEIRÀ - DO OBJETO

O CONTRiLTADO se obriga a prestar serv.iços profissionais .rÉ

MERENDEI&A, lotado na Escola Municipal Maria de Lôurdes Cardôso
Costa

CIÁUSULÀ SEGUNDÀ - DA .TORNÀDÀ

O CONTRÀTÀDO desenvofverá suas atividades com jornada de th
(oito) horas diárias /e 4Oh (quarenta) horas semanais, na sede

do município ou outro 1oca1, conforme necessidade.

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
tota1, pode a CONTRÀTAIITE descontar o valor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de

I ustif icativa plausivel.

Parágrafo Segundo. As horas que ultrapassem a carga norfir';
definida ou atividades extras serão remuneradãs
proporcionalmentê, acrescidas de 50% em relação a hora normaf,
nos moldes do inc. XVI do art. 7o da Constituição Eederal.

cLÁusULÀ TERCEIRJà - DO PRAZO

O presente contrato vj-gorará pelo prazo de 09 (nove) meses e 21
(vj-nte e um) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação inicia.I, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição Federal de 1988, em consonância com art' 2" da
tei 214/202L.

Parágrafo Prineiro, Nos termos do art. do decreto n - o

041 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindj-do, independente do prazo de vigência
fj-xado na presente cláusul-a e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concluido o concrrrso Ptirblico com vagas para as

mesmas funÇões, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c1áusu]a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à

indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualquer
defe.

reclamação em j ulzo ou

PraÇa da Matriz, Centro - Di\tina Pastora/SE CEP: 49.650-0
cNP.r: 13. 108. ?33/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITI'R,A MUNICTPÀI DE DIVINÀ PÀSTOF,A

Parágrafo Segrundo. o contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que iustificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CLÁUSUI.A QUÀRTA - DÀ LEGI Sr,ÀÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constituciona j- s e subs ldi ari-amente pefo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a

esta modalldade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Federal de 1988.

CLÀUSULÀ QUINTÀ - DO PREÇO E FORMA DE PÀGÀI{ENTO

A CONTRÃTANTE pagará AO(A) CONTRÀIÀDO (À) , em remuneraÇão aos

serviços contratados a lmportância de R§ 1.518 ímil' quiabeaüos e

dezoito) por mês, a tÍtu1ô de saiário, perfazendo o valor global
Co contrato em R§ 14.124,60 (quatorzê mil , setecentos ê vinte e

quatro reais e sêssenta centavos) .

§1". Excepciona Imente poderá ser
das horas trabalhadas em regime
préstimo desenvofvido entre 22h
considerada a redução de jornada.

A despesa prevista na C1áusula Ouinta
conta da seguinte dotação orÇamentáría,
para o exercício financeiro de 2025.

acrescida de 202 a remuneraçàc
noturno, comPreendido aque 1e

de um dia até 05h do outro,

§2o. Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuaj-s de 1O%, 2OB ou 40?, conforme o grau de exposíção,
quando a atividade desenvofvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3o. Os vafores ora contratados não serão reaiustados, safvo se

a remuneraÇão for vinculada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
â1teraÇão.

CIÁUSULÀ SEXTA - DÀ DOTÀÇÃO ORÇÀMENTÁRIÀ

deste pacto correrá Por
constante do orÇamentc

PraÇa da Matriz, Centr.ô - Divi.á Pasl-ora/SE - CEP: 49

cNPr: 13 .108 . 73310001-96
6s0-000

lt\



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'RJà MI'NI CI PA], DE DIVINA PÀSTOR.À

CLÀUST'LÀ SETIMA - DAS RESPONSÀBILIDÀDES DÀS PÀRTE S

FONTE DE
RECURSO

15 0 010 01
Identi ficações
das despesas

ma nut en Çã o

esenvofvlmento
o ensino

omc
e
d
d

ÀçAO ELE}ÍENTO DE
DESPESÀ

UNIDÀDE
ORÇÀMENTÁRIÀ

3t-900400
Cont ra t aÇão
por Tempo
Det e rmi na do

2032
Manut en Çã o
Serviços
Secretaria
Educa Çã o

dos
da
de

002005
Secretar.ia
Municipal
Educa çã o
Cultura

de
e

Do (A) coNTRjtrTADO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinações
Municipal de EducaÇão e Cuftura atender
Projeto a que está vincufado;

Secretar i a

norma s ,.-i.

b) Realizar suas atrj-buiÇões com
executando suas atribuiçÕes
Decreto Municipal n." L50 /20\3;

profissionaf i smo,
especifj,cado no

étlca e
con f o rme

c) Manter o COIÍIRÀTÀIÍIE livre de quaisquer reivindicaÇôes,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execução do
compatibifidade com as obrigaÇões por ele
as condiçÕes de habilitaÇão e qualificação

MEFjENDEÍRIA.

PraÇa da Matriz, Centro Dlvina Pastora/SE CEP:

cNPr: 13. 108 - 733/0001-95

contrato, em
assumidas, todas
inerentes à sua

profissão, qual sej a,

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipufados '

DO CONTRJ§TÀNTE :

a) Colocar à disposição do(a) COIIIRATÀDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados,'

b) Efetuar ôs pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados i

da
às



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITUR,A MT'NIC I PAI. DE DIVINÀ PÀSTORJÀ

c) Eiscalizar e
dos serv.iços

acompanhar a CONTR;ÀTADO (A) quanto ao andamento
prestados.

CLÀUSUÍ.À OITAVÀ - DA RESCISÀO

Poderá a PREFEIrURÀ MT NICIPAI DE DMNA PÀSTORÀ rescindir
unilateralmente o presente cônt rato :

a) sê ocorrer o inadimplemento da cláusufa sexta,'

b) se ocorrer
municipal n

alguma das hipóteses
21-4 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei

202L;

c) se houver a nomeaçáo de candidatos no concurso

previsto no Decreto n" 041 /20L9, sem que caiba qualquer

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

púbI ico
tr ipo de

d) Por interesse da administraÇão púb1ica.

Parágrafo Úaico. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenizaÇãc
compensaÇão, mas tão somente a retribuição correspondenlrl
serviços efetivamente Prestado.

por

CIÀUSU],A NONÀ DÀS OBRIGAÇOES PERTINENTES A ],EI GERÀL DE

PROTEÇÀO DE DÀDOS LGPD )(

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
Lei no f3.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral
Dados (LGPD, quantô a todos os dados pessoaís que

em razão do presente contrato, i ndependêntement e
ou de aceitaÇão expressa.

crÁusur,À DÉcnÂ- vÍNcuúo

o disposto na
de ProteÇão de
tiverêm aces sô
de declaração

Este contrato não gerará,
trabalhista.

hipótese afguma, qualquerem

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP:

cNP.r: 13. 108. 73310001-96

vl-ncü
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE ETTI'R.À MI]NICIPÀI DE DIVINÀ PASTOR;A

CLÀUSUI,A DECIMA PRIMEIPÀ - DO FORO

Eica eleito o foro da COIBRCÀ DE DfvINÀ PÀSTOR;à, Esta:i'
SERGIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais prrvil.:.
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇà,
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vj-as de iguaf teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o

objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divj-na PastÕra/sE, lO / 03 /2025 .

IZÀBEL CRISTINÀ GOMES RORI GI'ES VIE
Prefe aIa Munic

Ma
Secretária

ia do Carno Santos Lima
Municipat de Educação e Cultura

Í,ucimeírê Santos de Oli-ve:-ra
021 .540. ?45-88

CONTR.ATÀDO

Testemunha:

CPF: o?2 .Pr6. qa-:- +Á

PE: 4 /-l 3s

Cêntr:o DivirLa Pastora,/SE - CEP: 49-650-000
cNPr: 13. 108. 73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'R]tr MUNICIPAI, DE DIVINÀ PASTOR;tr

EDITÀI DE PT'BLICÀÇÀO

O ET'I{DO MT'NICIPAI, DE EDUCÀçAO DE DIVTNÀ PÀSTOR,À, ESTÀDO DE
SERGIPE, representado por sua Sêcretária, Sr". Maria do Carmo
Santos Li.Ea, torna público que firmou CONTR;ATO com a Senhora
lucimeire sântos de oJ.iveira, objetivando a prestaÇão de
serviços como MERENDEIRA, pelc período de 09 (aowe) r.eses e 27
(rrinte e tn ) dias, pelo valor mensal de R$ 1.518,00 (nil
quinhentos e dêzoito), perfazendo o valor global em R§ 14.724,60
(quatroze mi1, sêtêcêÍrtos e vinte e quatlo reais e sessenta
centavos) . O presente Edital deverá ser afixado no local
costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecido no Art. 13, inciso xII, da ConstituiÇãÕ Estaciual.

Divina Pastora/SE, 10 de rnarço de 2025.

Ma a do Carmo Santos Lima
Edr.rcaÇão eSecretária Municipal de

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPJ: 13. 108. 73310001-96
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